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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁU-
SULAS  CONTRATUAIS.  SENTENÇA  DE  IM-
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO
DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS.  PREVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDA-
DE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CO-
BRANÇA DE IOF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTOS  INDEVI-
DOS. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.
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- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do RESP. nº 973827/RS, realizado sob a
ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “a  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada”.  Em se
verificando a disparidade entre os juros mensais e os
anuais,  afigura-se  expressa  a  contratação  de  juros
capitalizados no contrato, sendo lícita a sua cobrança.

-  Quando  o  instrumento  contratual  não  prevê  a
cobrança de IOF, torna-se inócua a discussão acerca
da legalidade de tal encargo, não havendo que se falar
em revisão do contrato neste ponto.

- Não demonstrada nenhuma ilegalidade no contrato,
descabida  a  restituição  em  dobro,  haja  vista  a
inexistência de pagamento indevido pelo apelado. 

Vistos.

Trata-se  de  Apelação interposta  por  Marcelo  Morais  de
Mendonça em face de sentença prolatada pelo juízo da 3ª Vara da Comarca
de Cabedelo, nos autos da  Ação Revisional de Contrato c/c Repetição de
Indébito  ajuizada  em  face  do Santander  Leasign  S/A  Arrendamento
Mercantil. 

Na exordial (fls. 02/17), o promovente requereu, em síntese, a
revisão do contrato de financiamento firmado com o requerido no valor de R$
29.476,25, a ser pago em 60 (sessenta) prestações de R$ 800,66, alegando a
abusividade na cobrança de IOF e na incidência de capitalização de juros, ante
a ausência de pactuação expressa. Pugnou pela aplicação de juros simples e,
por conseguinte, pela devolução dos valores pagos indevidamente. 

Em  sentença  (fls.  186/191),  o  magistrado  de  primeiro  grau
julgou improcedentes os pedidos do autor, por considerar que a capitalização
dos juros estava estipulada nos contratos, sendo-lhe permitida a cobrança por
esse método. Além disso, consignou que sequer houve inserção de IOF dentre
as  tarifas  cobradas  na  evença,  razão  pela  qual  descabida  a  pretensão  de
devolução de valor cobrado a tal título.  

Irresignado, o promovente interpôs Recurso de Apelação (fls.
194/204),  defendendo,  em resumo,  a  ilegalidade  da conduta do banco réu,
devido à ausência de cláusula expressa sobre a capitalização dos juros, bem
como em razão da cobrança indevida de imposto sobre operações financeiras
(IOF).
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Devidamente  intimado,  o  banco  demandado  apresentou
contrarrazões (fls. 207/223).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofereceu
parecer  opinativo,  alegando  falta  de  interesse  público  que  enseje  sua
intervenção (fls. 227/229). 

 
É o relatório. 

DECIDO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço
do recurso e passo ao exame da lide.   

Consoante relatado, cuida-se de ação revisional de contrato que
fora  julgada  improcedente  para  manter  no  contrato  de  empréstimo
questionado, a cobrança de juros capitalizados e de imposto sobre operações
financeiras.  

Cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o  Enunciado  nº  297
Súmula  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que  “o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo. 

Dessa forma, seria possível a revisão de cláusulas de contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
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parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
que haja, entretanto, pactuação expressa. 

Outrossim, o colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento  do  REsp.  nº  973827/RS,  realizado  sob  a  ótica  dos  recursos
repetitivos, firmou orientação jurisprudencial no sentido de que e "a previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada". O acórdão restou assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados  ao  capital  e  sobre  eles  passam  a
incidir  novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os
conceitos  abstratos,  de  matemática  financeira,  de
"taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos  usados  na  formação  da  taxa  de  juros
contratada,  prévios  ao  início  do  cumprimento  do
contrato.  A  mera  circunstância  de  estar  pactuada
taxa  efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não  implica
capitalização  de  juros,  mas  apenas  processo  de
formação da taxa de juros pelo método composto, o
que  não  é  proibido  pelo  Decreto  22.626/1933.  3.
Teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É

Apelação Cível nº 0006631-87.2012.815.0731 4



permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." -  "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada".  4.  Segundo  o  entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência
não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros
encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a
cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado  o  estado  de  inadimplência,  que
decorre  da  falta  de  demonstração  da  abusividade
das cláusulas  contratuais  questionadas.  6.  Recurso
especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido.”  (REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado  em  08/08/2012,  DJe  24/09/2012)  (grifei)

Em  outras  oportunidades,  a  Corte  Superior  corroborou  o
entendimento acima exposto:

"PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES.
ART.  543-C  DO  CPC. DISSÍDIO  NOTÓRIO.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. 

1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento  em  concreto"  (RESP  1.061.530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2.
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31/3/2000,  data da publicação da
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Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;
2)  A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (RESP  n.  973.827/RS,  Relatora
para  acórdão  Ministra  Maria  ISABEL  Gallotti,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012). 
(...)”
(STJ; AgRg-REsp 1.093.131; Proc. 2008/0210951-9;
MS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antônio  Carlos
Ferreira; Julg. 12/03/2013; DJE 22/03/2013).(grifo
nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
INCIDÊNCIA DO CDC.  REVISÃO JUDICIAL DO
CONTRATO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  297
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO.
 1.  Submetem-se  as  instituições  financeiras  aos
princípios e regras do CDC, havendo a possibilidade
de  revisão  judicial  do  contrato,  nos  termos  da
Súmula nº 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara.  A previsão no contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª
Seção, RESP 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra
Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 3. Deferida
a  periodicidade  pleiteada,  não  dispõe  a  parte  de
interesse na reforma da decisão agravada. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.” (STJ AgRg-
AREsp 163.224; Proc. 2012/0068196-6; SE; Quarta
Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; Julg. 16/04/2013;
DJE 26/04/2013).” (grifo nosso) 

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal: 

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. 
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Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não  observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável  à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

Na hipótese vertente, constata-se que o contrato foi celebrado
no  ano  de  2011  e  conquanto  não  tenha  cláusula  expressa  prevendo  a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano. 

Ou  seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já  aponta para a sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida. 

Com  efeito,  ao  analisarmos  o  contrato,  verificamos  que  é
explícito em detalhar o valor do financiamento e as  taxas  de juros mensal
(1,76%) e anual (23,39%). 

Em  face  disso,  considerando  a  existência  de  previsão  no
instrumento  contratual,  livremente  assinado  pelas  partes,  da  taxa  de  juros
anual superior a doze vezes à taxa mensal, não há que se falar em ilegalidade
na  cobrança  de  juros  capitalizados,  in  casu,  posto  que  expressamente
pactuados. 

Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando  expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança. 
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No que concerne ao imposto sobre operações financeiras (IOF),
na hipótese em análise, verifica-se que o contrato em questão não prevê a sua
incidência, motivo pelo inviável seja afastada a sua cobrança.   

Por  fim,  no  tocante  à  repetição  de  indébito,  não  restaram
caracterizados  os  elementos  autorizadores  previstos  no  art.  42,  parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor para sua incidência, pois como
não foi demonstrada nenhuma ilegalidade no contrato, não há cabimento para
a restituição em dobro haja vista a inexistência de pagamento indevido pelo
apelado. 

Portanto,  vê-se  claramente  que  o  ato  decisório  que  julgou
totalmente  improcedente  o  pedido  autoral,  revela-se  em  consonância  ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal  de Justiça e desta Corte,  razão
pela qual não merece quaisquer reparos o decisum vergastado.

Em meio  a  todo  o  contexto  acima  delineado,  para  os  casos
como  o  que  ora  se  analisa,  o  legislador  processual  civil  possibilitou  a
atribuição de uma maior celeridade ao deslinde dos feitos,  estabelecendo a
faculdade de o Relator do processo negar, de forma monocrática, seguimento a
determinados meios de revisão das decisões judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade recursal, improcedência, prejudicialidade ou confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou
de  Tribunais  Superiores.  É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente
demonstrado, na hipótese  vertente,  devendo-se,  pois,  aplicar  o  mencionado
dispositivo legal.

Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do  Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  à  Apelação  Cível,
mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 3 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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